
 
 

Gabinete do Vereador Juninho Buguiu
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com
as prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de
Leis, vem perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR 
ao Chefe do Poder Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos
Competentes ,  NA INTENÇÃO DE SUGERIR QUE A SECRETARIA
RESPONSÁVEL ANALISE A POSSIBILIDADE ALOCAR RECEPCIONISTA
PARA O POSTO DE SAÚDE DA COMUNIDADE DO GUAXE.
 
Moradores da comunidade citada acima, entraram em contato com este vereador
para solicitar que seja disponibilizado recepcionista para atender as demandas
ofertadas no posto de saúde da comunidade, vale ressaltar que atualmente as
enfermeiras que estão ocupando a função.
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a
maior brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à
inteira disposição.
 
Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 20 de outubro de 2022.
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